
Município de Missal
ESTADo oo pznznrÁ

PORTARIA NO 098 DE 08 DE ABRIL DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864/20t7 de t7 de março de 20L7,

RESOLVE

aos professores abaixo relacionados,

Art. 2o - CONCEDER' auxílio transporte à professora abaixo relacionado, no
período de 08 de abril a 31 de dezembro de 2019:

Frofessor

Scheila Lorini

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gngrrur-rr oo PRrrrro MurlrcrpRl oe Mrssnr, 0g or RaruL or 2019.
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xílio transporte

bro de 2019:

Porcentagem sobre o vencimento base

t9,53a/o (dezenove vírgula cinquenta e três por cento)

8,460/o (oito vírgula quarenta e seis por cento;

Porcentagem sobre o vencimento base

7,L4o/o (sete vírgula quatorze por cento)

Prefeito Municipal

I Poronó


